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Resultados da 17ª Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental
02 e 03 de fevereiro de 2006 – 10:00h às 17:30h

IBAMA/CENTRE – SAS, Quadra 5, Bloco “H” – Sala 601- Brasília/DF

1. Abertura pelo Presidente da Câmara Técnica

Verificado o quorum, a Coordenadora da CTCQA  fez a abertura da reunião, dando as boas-vindas  a 
todos e colocando em discussão a Ata da 16ª Reunião, que foi aprovada por unanimidade.

2. Ordem do Dia

2.1. Análise  e  Deliberação  de  Propostas  de  Resolução 
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.000921/2002-78

2.1.1. Processo  nº:  02000.000562/2002-59.  Assunto:  LICENCIAMENTO  AMBIENTAL  DE 
CEMITÉRIOS
Interessado: Secretaria Estadual do Meio Ambiente de São Paulo.
Coordenador : CETESB/SP
Aprovada com emendas a Proposta de Alteração da Resolução do CONAMA nº 335, de 03 de abril 
de  2003,  que  trata  do  licenciamento  de  cemitérios.  A  matéria  será  enviada  para  deliberação  da 
Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos - CTAJ e, se aprovada, à 46ª Reunião Extraordinária .

2.1.2. Processo  02000.000864/2004-99.  Assunto:  PROPOSTA  DE  ALTERAÇÃO  DA 
RESOLUÇÃO CONAMA 316/02, REFERENTE AO SETOR DE CREMAÇÃO.
Interessado: Instituto de Engenharia de São Paulo
Aprovada com emendas a proposta de alteração da Resolução CONAMA 316/02 apresentada pela 
representação de São Paulo. A matéria será enviada para deliberação da CTAJ. 

2.1.3. Processo nº:  02000.000921/2002-78.  Assunto:  DEFINIÇÃO DE PADRÕES DE EMISSÃO 
DE POLUENTES ATMOSFÉRICOS POR FONTES FIXAS.
Interessado: Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos/MMA
Coordenador do GT: SEMA/SP
Aprovada com emendas a Proposta de Resolução que trata da definição de padrões de emissão de 
poluentes atmosféricos por fontes fixas. A matéria será enviada para deliberação da CTAJ .

3. Informes e Encaminhamentos

3.1. Processo  02000.003673/2005-60.  Assunto:  GRUPO  DE  TRABALHO  PARA 
ATUALIZAÇÃO  DOS  PADRÕES  DE  LANÇAMENTO DE  EFLUENTES  CONSTANTES  DAS 
TABELAS DA RESOLUÇÃO CONAMA 359/05.
Procedência:CONAMA
Aprovada Proposta de Resolução a ser enviada para deliberação da CTAJ que solicita  prorrogação do 
prazo para complementação das condições e padrões de lançamento de efluentes, previsto no art. 44 da 
Resolução 357/05.
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3.2. Processo  nº  02000.000344/2004-86.  Assunto:  PADRÕES  DE  EMISSÃO  DE  ÓLEOS  E 
GRAXAS EM PLATAFORMA MARÍTIMA DE EXPLORAÇÃO DE GÁS E PETRÓLEO. 
Procedência: IBAMA/MMA 
Coordenador: IBAMA 
A coordenação do GT fez um relato sobre o andamento dos trabalhos e sobre a previsão dos prazos.
para seu encerramento.

3.3. Processo nº 02000.000490/2005-92. Assunto: GT SOBRE CLASSIFICAÇÃO E DIRETRIZES 
AMBIENTAIS PARA O ENQUADRAMENTO DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS 
Procedência: CONAMA/MMA 
Coordenador: Governo do Estado de São Paulo
O representante do Governo de São Paulo fez um relato sobre o andamento dos trabalhos e sobre a 
previsão dos prazos para seu encerramento.

3.4. Processo  nº  02000.003641/2005-64.  Assunto:  ATUALIZAÇÃO  DOS  PADRÕES  DO 
PARÂMETRO GLIFOSATO CONSTANTES DAS DAS TABELAS DA RESOLUÇÃO 357/05. 
Procedência: CONAMA/MMA
Coordenação: IBAMA
A coordenação do GT fez um relato sobre o andamento dos trabalhos e sobre a previsão dos prazos.
para seu encerramento.

3.5. Processo  nº  02000.000127/2005-77.  Assunto:  CRIAÇÃO  DE  GRUPO  DE  TRABALHO 
PARA ESTUDAR A APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO DE ESTOCOLMO SOBRE POLUENTES 
ORGÂNICOS  PERSISTENTES-POPS  E  A  VERIFICAÇÃO  DO  CUMPRIMENTO  DA 
RESOLUÇÃO CONAMA SOBRE INCINERAÇÃO 
Procedência: CONAMA/MMA
Coordenação: Ministério da Saúde
Membro do GT fez um relato sobre o andamento dos trabalhos.

3.6. Processo nº 02000.000631/2001-43. Assunto: AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 
Procedência:CONAMA
O representante do IBAMA fez um relato sobre o andamento dos trabalhos.

3.7. Processo nº  02000.001141/2005-98. Assunto: LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE 
AGROINDÚSTRIAS RURAIS DE PEQUENO PORTE
Procedência:MDA
A assesora ambiental do CONAMA fez o informe sobre o andamento dos trabalhos.

3.8. Processo nº  02000.000299/1999-13. Assunto:  COPROCESSAMENTO DE RESÍDUOS EM 
FORNO CLÍNQUER.
Aprovada a criação de um GT para estudar o assunto, o coordenador será indicado na próxima reunião 
da CT.

3.9 Processo  nº:  02000.005580/2005-70.  Assunto:  TRANSPORTE  INTERESTADUAL 
DE CARGAS PERIGOSAS.
Discussão sobre a criação de um GT para estudar o assunto foi adiada para a próxima reunião da CT.

3.10. Processo nº 02000.001398/2002-05. Assunto: DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO 
USO DE SABÕES EM PÓ CONTENDO FÓSFORO -. ENCAMINHAMENTOS DECORRENTES 
DA  RESOLUÇÃO  CONAMA  359/05,  QUE  REGULAMENTA  O  TEOR  DE  FÓSFORO  EM 
DETERGENTES EM PÓ.
a) O representante da SMA/SP informou que dos contatos com as instituições estaduais que fazem 
monitoramento constante de fósforo em áreas de impacto significativo, ficou constituído um grupo para 

http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.001398/2002-05
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.005580/2005-70
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.000299/1999-13
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.001141/2005-98
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.000631/2001-43
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.000127/2005-77
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.003641/2005-64
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.000490/2005-92
http://www.mma.gov.br/port/conama/processo.cfm?processo=02000.000344/2004-86


acompanhar, discutir e consolidar os resultados do monitoramento, elaborando relatório para atender 
aos dispositivos da Resolução 359/05
b)A CTCQA, após analisar os documentos enviados pela PROTEST, pelo Ministério Público e pela 
Câmara dos Deputados ,decidiu, por unanimidade, indeferir o requerimento para redução dos prazos 
previstos na Resolução 359/05, e eliminação do uso de fósforo nas fórmulas de sabão em pó.

4 Encerramento

A reunião da CTCQA foi encerrada às 17:30 h.
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